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PARECER E VOTO N.83/2018 

I — HISTÓRICO 
A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Estadual de Goiás -- UEG, 

Profa. Maria Olinda Barreto, encaminha a este Conselho o pedido de renovação de 

reconhecimento do Curso de Bacharelado em Engenharia Agrícola do Campus da 

UEG de Santa Helena de Goiás, situado na Via Protestato Joaquim Bueno, n' 945. 

A UEG está recredenciada por meio do Decreto n° 8228, de 08/08/2014. 

com  vigência até 31/12/2021. 

O curso foi reconhecido pela Portaria n° 1.330/2013, até 31 de dezembro de 

2015. A Resolução CEE/CES n° 16/2018 renovou o reconhecimento até o dia 3" 

de dezembro de 2018. 

— ANÁLISE 

O parágrafo único, do Art. 36, da Resolução CEE/CP N. 02/2016, define aue 

"O curso que obtiver no mínimo conceito 03 (três) no Conceito Preliminar de C WSO, 

será dispensado da visita in loco nos casos de Renovação de Reconhecirn9rdo, 

ressalvado o interesse da instituição em melhorar seu conceito de avaliação". 

O Curso em análise não tem registro no Conceito Preliminar de Curso 

(CPC), o que motivou a constituição de uma comissão de especialistas para 

avaliação in loco. 

A comissão foi instruída pelas portarias n°s 81 e 82, respectivamerCe, 

Leandro Caixeta Salomão (Presidente) e Gildomar Alves dos Santos. A banda 

examinadora visitou a instituição no dia 09 de outubro de 2018. O relatório da visita 

faz a contextualização da instituição e do curso e é embasado em documentos 

fornecidos no ato da visita e em reuniões com a comunidade acadêmica. 

O relatório é dividido em "dimensões". 
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Dimensão 1 — Organização didático-pedagógica 

Indicador conceito 

Contexto regional 4 

Políticas institucionais no âmbito do curso 3 

Perfil Profissional do egresso 4 

Objetivos do curso 4 

Estrutura curricular 3 

Conteúdos curriculares 4 

Metodologia 3 

Estágio curricular supervisionado 4 

Atividades complementares 4 

Trabalho de conclusão de curso — TCC 4 

Apoio ao discente 4 

Tecnologias de Informação e Comunicação 3 

Mecanismos de interação docentes, tutores e estudantes 4 

Procedimentos de avaliação do ensino-aprendizagem 4 

Número de alunos 4 

Dimensão 2— corpo docente e tutorial 

Indicador conceito 

Atuação do Núcleo Docente Estruturante — NDE 4 

Atuação do coordenador 5 

Experiência profissional do coordenador 5 

Tempo de gestão acadêmica do coordenador 5 

Tempo de magistério superior do coordenador 5 

Regime de trabalho e carga horária da coordenação 5 

Titulação do corpo docente 4 
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Titulação do corpo docente — percentual de doutores 5 

Regime de trabalho do corpo docente 3 

Experiência profissional do corpo docente 3 

Experiência de magistério superior do corpo docente 

(para fins de autorização) 
4 

Relação entre o número de docentes e de vagas' NSA 

Funcionamento do colegiado curso ou equivalente 4 

Produção científica, cultural, artística ou tecnológica 2 

Dimensão 3 - Infraestrutura 

Indicador conceito 

Gabinetes de trabalho para professores tempo integral 3 

Espaço de trabalho para coordenação do curso 2 

Espaço de trabalho para serviços acadêmicos 3 

Sala de professores 3 

Salas de aula 3 

Acesso dos alunos a equipamentos de informática 3 

Bibliografia básica 4 

Bibliografia complementar 1 

Periódicos especializados 2 

Laboratório didático especializado, quantidade/qualidade 3 

Laboratórios didáticos especializados: serviços 3 

Sistema de produção/distribuição material didático 3 

Tabela sintética das dimensões 

dimensão peso média 

Didático-pedagógica 40 3,66 

Docente e tutorial 30 4,15 
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Infraestrutura 30 2,75 

Conceito do curso (média geral) 3,53 

Nas considerações finais a comissão ressalta a qualificação do quadro docente 

com a ressalva feita pelos alunos quando à falta de professores para determinadas 

disciplinas, fato que os avaliadores debitam ao regime de trabalho — a maioria, 

64,70%, trabalha sob contrato regido pela CLT - o que, na análise da comissão, 

dificulta o planejamento a longo prazo e o fortalecimento do curso. 

Outro ponto realçado pela comissão é quanto à inserção da bibliografia 

complementar no ementário do curso listado no PPC. 

Em email enviado no dia primeiro de novembro último, este Conselho 

repassou o relatório da comissão para que a unidade apresentasse as suas 

contrarrazões. 

As ponderações do campus vieram através de Memorando (n° 026/2018,), 

datado de 28 de novembro de 2018, com a apresentação das seguintes 

observações: 

1) Quanto a ausência da "Bibliografia complementar", que a comissão atribuiu 

conceito "1", o documento diz que a unidade segue instrução da PrCi de 

incluir apenas a "Bibliografia básica" no PPC. 

2) No item "Experiência do corpo docente", que recebeu nota "4", foi pedida a 

majoração para "5", visto que, segundo o memorando, apenas duas 

docentes não possuem experiência superior a três anos, portanto, 

perfazendo o percentual de 88% com experiência maior que três anos emn 

docência superior. 

3) No indicador "Periódicos especializados" é reproduzido aqui, ipsis littens, o 

que diz o memorando: "justifica-se o baixo conceito e sugere-se uma rev são 

quanto ao mesmo, pois, com a Era Digital e o acesso gratuito ao F'ortal de 

Periódicos da Capes, usualmente, a disponibilização física de periódicos tem 
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sido ultrapassada mesmo porque a grande maioria dos periódicos está 

publicando os artigos apenas de modo digital". 

III — VOTO 

Diante do exposto, considerando as informações presentes no processo, 

somos por: 

I - Renovar o reconhecimento do Curso de Bacharel em Engenharia 

Agrícola, do Campus da UEG de Santa Helena, até 31/12/2022, localizado Via 

Protestato Joaquim Bueno, n° 945. 

- Nome do Curso: Engenharia Agrícola 

- Modalidade: Bacharelado 

- Regime: semestral 

- Turno: matutino e vespertino 

- Vagas: 30 

- Carga horária: 4.250 horas. 

II — Encaminhar cópia deste voto para: 

- Secretário de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico, 

Agricultura, Pecuária e Irrigação 

- Reitoria da Universidade Estadual de Goiás 

- Pró-reitoria de Graduação 

É o voto. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA, 

Goiânia, aos 07 dias do mês de dezembro de 2018. 

1 

Eliana Ma _França Carneiro 
.i 
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